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PROJETO DE LEt ORDINARTA (L) N' 4l2l2',l ()
{.r§.a

Declara de utilidade pública a Associação
Pitanguense de Desportos - APIDESP.

.Art. 1o Fica declarado de utilidade pública a Associação Pitanguense de Desportos - APIDESP,
inscrita no CNPJ sob no 34.828.366/0001-75, com sede à Rua Arthur Mehl, 598, apto 01, Centro,
Município de Pitanga, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A Associação de que trata este artigo, deverá apresentar, anualmente, à
Comissão de Políticas Gerais da Câmara Municipal, relatório detalhado de suas atividades.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 22 de novembro de 2021

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador

Câmara Muni de Pitanga
ministraçãoDepartamento de Ad
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cÂuaRA MUNIGIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (a2)36a6-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JUSTIFICATIVA
tL§.

..; 
)

'Trata-se de projeto que visa declarar de utilidade pública a
"Associação Pitanguense de Desportos - APIDESP.", a§sociação privada, sem fins lucrativos,
cujo objetivo é fomentar o esporte no âmbito municipal, regional e estadual.

Embora o início dos trabalhos da associação ocorreu próximo ao início da
pandemia, verifica-se que o trabalho perante a comunidade pitanguense demonstram a grande

relevância desta associação, pois desenvolve atividades que visam estimular a prática esportiva.

A prática de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até mesmo a

sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para a formação
física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações.

Ante o exposto, sendo Associação Pitanguense de Desportos - APIDESP de amplo
interesse esportivo, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da documentação anexa,

este signatário conta com o apóio dos Nobres Pares para a aprovação dàste projeto.

Pitanga, 22 de novembro de 2021.

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador
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REPÚBLICA FEDERATUA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA t-."'3'o

R ARTHUR MEHL

CENTRO

DEMAIS

APT OI
NÚMERO

598

cÊP
85.200-000

PITANGA

(/í2) 9834'fí45

DATA DA CADASTRÂL

01107120'19
ATIVA

DATA

AprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno1.863,de27dedezembrode2018.

Emitido no dia 1gt11t2021às í4:50:í1 (data e hora de Brasília). Página: í/1

anteriormentenao especiÍicadasassociativasAtividades94.99-5-00

Não informada
DASE

399-9 - Associação Privada
NATUREZAE

DEDO

APIDESPI

DATA ABERTURÀ

04/07/2019COMPROVANTE DE DE SITUAçÃO
CADASTRAL

|NSCRIçÃO E
34.828.366/0001-75
MATRIZ

APIDESPDESPORTOSDEPITANGUENSEASSOClACAO

DE CADASTRAL
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PORTE



Ii]S'I'A]'TI'[() I)A ASSoCIÂÇÂO PIl'A(;TIIiNSE Dtr DESPORTOS _ APIDESP

Capítrrlo I _
t)A t)[,]NOMtNA(tÃO, NA'l"LlR[ZA, SIiDIi, F'INS Ii) DURAçÃO

Art. l" A Associação Pitanguensc de Dcsportos * APIDESP - é pessoa.iurídica de

clileit«r privado. constituída na ítrrma dc sociedade civil de firrs não lucrativos, com

autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo pressnte Estatuto e pela legislaçâo
clue lhc Ítrr aplicável.

Art.2" A Associação tem secle e ftrro na Clidade de Pitanga. Estado do Paraná, na
Cactano Murrhoz da ltocha. I-150.

An. 3" 4 Associaçãx) tr:rTl por linalidaclc lorncntar o esporte no âmbito municipal,
regirlnal e estarlutrl. o quc consistirri principalnrcnte enr:

I-- r.:«r«lrclcnar a 1"rlii1ic:a clc esportcs ern ârnhito niunicipal e regional, bem como
tlr.rturs r.r.rtltlirlitllrclcs csl)oll ivits. irtc:urlivattclo sLra clilirsão e aperl'eiçoanlclltto em todos os
rríi.cis:

ll - 1-rlornovcl a rcrrlizirçr.rtr tle liqas. ciulrpc()nat()s. lorncitls c ()utr()s cvcr.itos:
lll - ilcscrtvr)lr,e r' .: irrc,,'ntir.irr l rttclltoriit tócttica e orgattizitciilnal clas atividaclcs

clcspot'l ir its:

lV - ctlntrit'ruir para o progress() e atualizaç:ão técnica e malerial dos seus Ílliados:
V - protnovcr canrpanhas educacionais, plincipalrlentc pera a jur r'ntude.

inccnlivirndo pol rncritr tlc tralrallros prorrrocionuis ou t.rutt'o qualquer rneirt porsí\el ()

volcibcrI c ()utras ntodalidarlcs csportivas ctltno cspetáculo,
\/l - criirr'()u pat'ticipilr. dc lirrrna clircta. con.iuntarnente. conr órgâos trtrcilris c o!t t.1i:ltr

g()\cntilrtr.ntirl. rra clalroraçiio rlc;lrc{ctos, qrre husquctn ittstituir ercrrla-s dc irticiltçi,.,

ç-spor{ir tr.

\ ll - promo!cr cvcntos cle caráter socitrl. cultural c r'ücreati\L) -ittrllrt li(r. iei.ts

its s( )C i il (l i.)\:

Vlll - atutrr cl'ctiva e erticaznrcnte .iunt«l aos patrocinaclores em relação aos cvt:rlos
rrPortir()\ ürn i.[rc a ,,\PlÍ)l:SP cstcjir ;;articipattclo or.r cvctltos lcalizados pela.{ssociação.

l.\ - btrscar'()s rccursos rrcccssírrios. sc'iar.n cla iniciatira p'riracla. dos poderes

pírhlico< rrrrrrri,.iprrl. e\lirrluirl c letlr'r'rrl otr rlc inir.:iittir,;t 1rr<i;lriri- itlcrl de ttrganistltls pilblicos
(ltt I)li\il(l()5 r'rirci()ltilis,,tr rnLcIrtirci,rrrLrir. |)111'n irplicitçit0 nos l)t1)ullrllli]\. pr()_ieto{ c L'\L'lltos

rlirr' .r \l)lÍ)t.:Sl) cstc.ia errvolr ida.
l'arágraÍir [rnico As norrrras cle cxccuçâro dos princípios ll.r,ados neste artigo serão

presl:r'iiirs nos re.uularrslrt()s. regirncntos, r'csollrções, instruçôes. Íroftârias. lroletim oÍicirrl.
rrr'rll ollcial c irr isrls.

.\rt. -1" \u cr.rrrscetrçirrl clc tais «:tr.ictivt»s. a Âl)l[)l:;SP poclcr'ír efbtivar trabalhcls cle

rúerrrlirrrçrito. errsino. pcsclLrisa c prrhlicaçõcs. lrcnr c()r))() particil.itr tra tbrrrração de pessoal

1t'cn i eo rcl ac ionarl«ls c()r'll scr.rs ll r)s.
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r\r.1.5".,\ tlrtr r-lc cLrrtrltril suas llnulitlldes. a 
^l'lt)llSP 

sc organizaríl clll tantas

unidaclcrs clc prcstação clc serviços. clcnutttitradrls dopat'tamentos. qualltos se fizerent

necessiirios. os quais se rcgerão por regimentos internos espccílicos.

Art. 6" A Associação podcrrá llnnar corrvênios ou c:ontratos e aÍicular-se, pela tbrma

convcnicntc. c:ont t'rrgiitt ou ettticlatles. púLrlicas tlu privadas.

,\t'l. 7" ();tlltztl tlc tlttraçirtt c irltlcterntirratlt.r.

Capítulo II
DO pATRrnnÔNrrt, §[rA coNSTIT[]lÇÃO rl tlrILIzAÇÃo

Art. 8" 0 pittt'itnrlrti<l tlit Al)ll)l:Sl) serli ctlntpttsto de :

l. clotaçetcs ou sutrverrçõcs r:vcrrtuais^ clirctrunente clu IJrrião. clos Estadtls e Municípios

otr através clr: «irgaos l'írhlicos cla ,Adrttinistraçâo clireta c indireta;

Il. auxílios. c:orrtrihr"riçircs e srrbvertçôcs dc crtticlaclcs putrlicas e privadas. rtacir>nais ou

estrangciras:

Ill. iloações ou legados;

lV produtos dc opcraçrõcs clc credito, intcrnas ou externils, para financiamento de suas

at iv idacle s:

V. rerrclirrrerrtos clecrlrlentcs cle: títulos. itções ou plpcis Ítnanceirtls de sua propriedadel

Vl rr:rttlas cttt sctl litvot'çtlttslittritlas por tcrccit'tls;

Vll. rcnrlirrrerrtos dcctlrruntcs tlc titulos açt"lcrs ou papeis llnanceiros de stta çrropriedade:

Vlll. Lrsulittto rluc' llics lilr.'ttt cottfêridtls;

l.\. .itrros bancát'ios c tltttrlts rcccitits cle, capital;

X. valorcs rccchitlos der tr:t'ce it'os e m pagll'ncnto clc scrviçtis ott procluttts:

XI. crlntt'ilrttiÇãtl cie sctts itssociittlos.

l)lrrtigralir Írnico. As rcrrtlirs clu Âssociuçlio sotttctttc ptlilcrtio sr:r tltilizadas para a

nlunLrleltçí-to clc sctts ohf eI i vtls.

C-apitulo III
DA ADMTNTSTLAÇÃo

r\r't. 9" A Àssociaçâo tür-n corrro rirgãos tlelibclativos c admittistrativos a Assembleia
(leral, ,,\ [)irctoria c o ('rittscllttl l:iscitl.

.,\r't . 10" À ,\sscrrrhleia (icral. tirgão sobclano tla entidade. ser'á cortstituída p«lr ttldtls

os riicios crtr plcno gozo tlc sctrs tlilcitos ersl.attttítrirls.

,\rt. I l" Sito atribuiçõcs da Àsscmblcia (ieral:

l- clcger r.rs n.rcrnhrris cla l)irctoriu c rlo ('onscllro Iriscal c seus rcspectivos

sLrplcrrtcs:

ll - e lirb<rrrr c al)f1rv;11'rl Itcg,irrrctttil ltttet'tto da Al'l[)l:SP:
lll - dcliberat'sollrc () ol'çalllcllt(' tlttttal c sol:rc o prt)qritma de trabalho elaborado

pcla I)irctoria. tluvi«lo prcviatrrctttc (lttiltlto liclue lc. rl ('tltrscllto Fiscal:

l
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lV - crarrrirrar o rclatirrit, tlrr [)irr'tori.r c dcliberar sohrc () halatlço e as contas, após

parúccl tkl ( ottsclhtr ltiscitl;
V - ilr.:lihcrar sobt'ç a c()rlvclliClleia clc atlLtisi§rio, alrcnação otl olleração cle bens

pcrtor(:r:ntüs à A ssilciltçitl:
Vl - clccirjir sobrc tt rL:li)nlla clo prcsctttc I:statttto;
VII - rlcliberurr sobrc prop()sta dc ahsorção ou ittcorporação de outras entidades à

Associitçtio;
Vlll - autorizerr a cclebraçii«l tlc cclrrvúnios c acrlrclos corn entidades pÍrblicas ou

privadas:
IX - clcciclir sobrç u cxtirrçiio c.la Associuçâo c o <icsLitro do patrimônio.

Art. 12" A Assembleia Ceral se reunirá ordinariamente no primeiro trimestre de

cada ano. quando convocada pelo seu presidente. por seu substituto legal ou ainda por no

mínimo l/3 de seus membros" para:

a) tomâr conhecirnento da dotaçâo orçamentária e planejamento de atividades para a

Associação;
b) deliberar snbre o rclatririo aprescntado pela Diretoria sobre as atividades

reÍbre'ntes ao e.rercício sociaI cnccrrado.

Art. l3' A Asscmbleia Ceral se reunirá extraordinariamente quandcl convocada:

| - pror seu Presidcttte:
ll - pela Diretoria:
lll - pelo Consclho lriscal:
lV - por l/i cle scus nretnbt'os.

Art. 14" A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias será feita

mediante editat, com pauta dos assuntos a serem tratados, a ser fixado na sede da entidade,

com antececlência mínima de oito (8) dias e correspondência pessoal contra recibo aos

integrantes dos órgãos de administração da Associação.

§ l" As reuniões ordinárias instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença

rnínima de dr:is terços (2/3) dos integrantes da Assembleia Ceral e em segunda convocação,

trinta (30) rrtirtlttos após, cotrt qualqtrer nitmero de presentes.

r§ 2o As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira convocação, com 213

ldois terços) dos integrarrtes da Asscmbleia Geral e, em segunda convocação, trinta (30)

minutos após. com maioria absoluta dos integrantes do referido tirgão.

Art. l-i" .\ l)irctrlria d'cotttl;osta dc:
l- l)rcsitlctttc:
ll - Viec-l)r'csitlcrtte:
lll - l'Sccruttit'itr;
lV - l''l'es«rureiro:
Parágralb único. O mandado dos integrantcs da Dirctoria será de quatro anos,

perrn iticla it recleição.

Art. 16o Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titular da Diretoria, caberá ao

respectivo suplente suhstituí-ltt ate o lim <Jo pcríoclo para quc foi eleito.

qb
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Art. 17" Ocsrrenc[r vilgít ctrtl'c os inlcgratttcs suplentes da Diretoria, a Assembleia

(jeral sc reLrlirir no prazo rniirirno clc trinta dias após a vacância. para eleger o novo

intcgrilr'ltc.

Art. 18" ('otllpctc li [)irctoria:
I - claborar c ü\cctltar o progranla anual dc atividades;

II - claborilr c ilprosentar a Assc:mbleia Gcral o relatório anual e o respectivtr

dcnl ()r.l strat i vo clcr rcsu I taclos tlo cxct'c íc:io Í'i ndti'
lll - r.:lll"rtirar o orÇanleltto r.la rcceita c despesas para o cxercíci<l seguillte;

lV - clatltirirr os lcuirrrclrrttls irrlcrrrrls da c clc sctts dcpartanlelltos.
V - untrosar'-sc c()nt institLriçires p[rblicas c ltrivaclas. tânt() llo l)aís como llo cxterior,

plra rttttttut colaboraçito ctti lttiv itlldes clc itrtercsse Lr()lllLlln.

Art. 19" (lonrpcte ao Presidente :

I - representar a Associaçào.iudioial e extra.iudicialmente;
Il - curnprir e làzer cunrprir cste l'lstatuto c os demais regimentos internos;

Ill - convocar e presiclir as reuniões da Diretoria;
lV - dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação:
V - assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da Associação;

Vt - designar auxiliares para f,unções específicas.

^rt. 
20o C'ornpete ao Vice-Presidente:

I - suhstituir o Presidcnte em suas Íàltas «rtr impedimentos;

ll - auxiliar o Presidcntc crn suas atribuições.

z\rt. I l ' ('otttltctc ao l" Scct',lttit'io:

| - sccrctnriirr its lcuttitlc,s iltts Âssctrtble tas (itrrais u cla l)ilr"'toria c redigir atas;

ll - cu<jastrar tls cstutlanlcs cilrcltlcs quc pr()(:ttrat-ctl a Al)ll)HSI'> para lins cle estudo

rio clrso c possír,cl prcstação ilc irittda:

III - r;trrrtcr orgurrizadtr Ír scctcllriu. cr()nr os respectivtts livrcls c corresptlndências;

l\1 - rLrLrstituil o Vice -l'r'csirlt:rrtc t. nr suil5 lirltas e irttpc<lirtrettt0s.

Art.22" Compete ao l" 'l estlureirt'l:

| - arrecadar e contabilizar as contribuiçôes. rcndas, auxílios e donativos eÍbtuados à

Associação, mantendo em dia a escrituração;
ll - efetuar os pagamentos de todas as obrigações da Associação;

lll - ac,ompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Associação,

cgltratac|rs com plofissionais habilitados, cuidandcl para que todas as obrigações fiscais e

trahalhistas sc'iarn deviclanlcntc ctrmpridas em tempo hábil;

lV - aprescntar rclatórios clc rerueitas e clespesas, senrpre que fbrem solicitadas;

V - apresentar o re latório trnanceiro para ser submetido à Assernbleia Ceral;
Vl - tpresentar semestralnrente o halancete de receitas e despesas ao Clonselho

I iscall
VII - puhlicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no

e xerc íc iot
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Vlll - claborar. corl husc rro orçamento r"ealiz.ado n<l excrcício, a proposta

çrçarlenttiril para o exercício seguinte a ser subtneticla à Diretoria. para posterior

apreciaçâo da Assernbleia (jcral:
lX - ttutttlcr loiltl tr ttttttlcrririo crn cstahe lecicltl cle credito;

X - corrs,,rrvlu'soh srui urrrrtlrr e rcsPrit.tsultilicllrdc. litcltts os d<lc:utnentos relativtls à

tcsr'iutitt'ia;
Xl - trssinar. enr c0rr.iultt() c()tn U l)rcsiclcrtttr. to(l()S oS cheqtlcs CrnitidoS pcla

Associaçàtl.

Art. 23" O Consellro lriscal será constituído por três membros efetivos e um

suplente. senclo ass«-lciados em pleno gozo de suas prerrogativas estatutárias, eleitos pela

Assembleia Geral. perrlitida apenâs ttma recondução.

§ t'lnicu 0 manclato clo Conselho [:iscal serir coincidente oom o mandato da

[)iretolia.

Art. J.l" Ocorrenclo vttga crx qualcluer cargo do titulâr do Clonsellro Fiscal. caberá atl

respcctivo su;rlcnte substituí-kr atd' o Ílrn do mandato para c;tral foi eleito.

Art. 15"'Ocorrentlo virga rlc suplcrrte ckr ('onsçlltrl Fiscal, caberá ao Conselho Fiscal

intliulrr rltr lrssocitrd() l)ilr.ll lssrrr)til ir \itgll elc () tcttl'litl(l drl tttantJattl cnt vigência.

,\rt. l(r" ('oltrl.rctc itti ( ottrclltti ltise al:

I - crurnirrirr tls r.klcurrre ntos c livros dc escritttritção cla enticladc;

II - cxarnipar o balancetc scn"rcstral aprc:scntado pelo Testlureirtl. opinando a

rc,spc i to:
IIt - a;lrcciar os balarrços c inventárit)s clLrc ttcompanhatn o relat<'lrio anual da

Dirctoria:
tV ( )pirrar spl'rlc a acprisição, alierração c oncração de bens pertenoetttes à

A ssoc iaçito.
Parjrgrale Í1tice. ( ) ('onsclho Itiscal rcunir-se-á a cada seis (6) meses e

cx t raold i narix 111ç:t1 Lc. scln prc q uc ttccessáritl.

(lagritulo IV
tx)s lilr)Ql"llsl't'os l'}^ll^ AtlMlssÃo. DliMl ssÃO ti IrlXCLlJsÃo nos

,.\SS(X'I,.\IX)S

,\r.r. l7' .\,Assoeiaçi)o sç1'1i c()ltstituidir p«lr tt(tttrct'o ilirnitaclo de assclciados, nãtl

ptltlcrrrlt, lirzcr rlrralclrrcr rl istirrçt)o ttrrr razâo rlc cot'. scxo. raÇtl. crcdo polític«l tlu religiostl.

,\r't. lÍi' A Asspciaçi() tr:tl) lls scgLritttcs cittcgorias dc Associad6s:

I lrurtdadorcs:
ll ('olatroráldtltes:

III- l:|enctnérilos:
r\ l" IjuncJaclores são aquclcs quc assinarcm a ata dc Íundação cla Associação.

c\ l" ('ollrl")«rracltlrcs são aqrrclcs atlnrititlos após it constituição da Associação,

sir jcitos or-r não a contribttiçâ«l trtcrrsal. por decisão cla [)iretoria Executiva.
'Q
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§ j,, []cncnr(.rit6s sã6 lo{1s irs pL}:is()as l'ísicas ou.iuríclictrs que Lettltam prestaclcl tltt

estc.lanr prcstanclo relcvantcs sclviços para o clcsenvtllvintento da Associação.

Ar.t, 29" I)ara a aclrrissão clc associaclo berternérito, será exigido o voto concorde da

rnai«rria sirnples clris prcscrrtcs li Âssc,tttblcia Geral. por propostâ devidamente .iustificada
pe la I)irctolia I:.rcctttil'a.

Art, l()" l': pcrnritickr ao assriciado solicitur rr sua demissão da Associação^ Irrediante

aviso pol esçr'ito a() Dirctor Prcsiclcntc.

DOs r)rrrEn'os E §l{:$il;r"Dos AssocrADos

Ar"t. --i l" São direitos tlos AssociacJtts:

I participar de lodas as atividacles cla Associaçãol
ll gozar de todas as vantagens e bencÍicios proporcionados pela Associação;

lll - participar das assembleias gerais e extraordinárias. com direito a voz e voto;

lV - votar e ser votado para cargos eletivos da Associação.

Art. 32" São devcrcs dos Associados:
| - cnoperar para o dcscnvolvimento e mait.rl prestígio da Associação;
ll " ctrrnprir as disposiçõcs estfltutfuias e rcgitttentais:
lll - acatar as determinaçôcs iia Diretoria h.xecutiva:

lV - pagar pontualn'rente as contribuições mensais que lhe sejam atribuídas;

V * z-elar pelo born nomc da associação junto à comunidade.

Seção I
I)AS I'IINAI,IDADES

,Art. -l.i' ()s lssotitrtlos lirntllrr.lorr:s c r'olulrontrlorcs cstãtl su.ieitos às penalidtrdes

succssivas dc atlve'rtêrtçia. sLrspcnslio c Lr\c)lusi-l(). l1()s !:a5()s dc:

I arrsôrrcia a trôs nsse nrhle iirs gcriris coltserctttivtts scrl .iustil''icativas;
Il - irrÍiingir os prirrcípios óticos quc 1:autam a couduttr dos associados dentro e lora

cla Associaçã«t.
III lcvat'a rrssociaçâo à prirtica cle ltos.jLrdiciais para obter o cumprimettto de

otrrigaçõcs pol clt contt'aítlas:
IV - irraclirnplôncia errr rcluçli«l a() nilgilnru'11tti clc sult contribuição antlal. retêrente ao

crcle icio itrttet'i«rt .

c\ l" ('ontpetc ti l)irctor"ia li.xecLrtiva a aplicação das penalidades de advertência,

s uspcrt srio r ttt crc I usâtl tltl usstlc: iadtl.

s\ l" A pcnalicladc dc erclLrsão scr'á aplicacla. ouviclo previamente o acusado.

t:abencl«l tJessir clcc,isão rccrrrs() i\ prirleira Asscrnblcia. ()rdinária ou Extratordinária, que vior
a sc rculizur'.

§.1" () t'ccurs() rl,..reni su lirrrrrtrluclo peltl irssociiulo crcltrído. tl() prazo dc I0 (dcz)

,.lils tlu divtrlg.i.tçiio da tlr.:e istio e te rli e lL'ittl \tlsl)crl\i\ ()

s\ 4" ,\ cxçlr.rsiur ilo associado sri scrh ncltttissivel havctrdtl .iusta causa, assitrt

rccorrlrecida crrr prcccdinrçnto (luc asseqtrrc o dircittl de clelàsa e tle recurso, pelo vottr
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col.lÇor(lc de tltlis lu'ços clos lrt'scnlcs rt itssctnblr.:iit cspecialnrcntc convocada pala este fim,

rríie pgtlcrrclo ela clcliho[al'. cnt prirttcirit cclttvocitçittl" colll rl']etlos de um terço dos

assoc: ilcltls.

§ 5" ()uarrdo rl inÍialrtr'Íirr lnc'lnhlo ila clileloria [':rectrtivl ou dtl C<lnselho Fiscal. as

ltunlliriaclcs clc aclvcrtôrrciu" sLrspcrrslio e cxclusito. scrào a;llicadas pcla Assc,t'nhleia Geral.

OaPítrrlo VI
t)AS l) t s P( )sl (1() us (; li ltAI s Ii,'l'RA N S I',l'Oll tAS

Art. ,14o. Os sócios e dirigentes da APIDESP não respondem solidária nem

subsidiariarnente pelas obrigações da Firtidade.

Art. 35". A Associação poderá ter um Regimento lntemo, que aprovado pela

Assernhleia Ccral. disciplinará o seu llnc,ionamento.

[1"1. -i6" 4l)irctoliir ç o ('onsclho l:iscal clcgcrã() seus presidel]tes l)a primeira

rcurrião sutlscclLtcntc à cscollta dtls mcsmos.
Ar1.37" Os ciu'gos clos órgâos clc adnrinistraçiio da Associaçâo não sãtt

rcrnurrcradr-rs. sc.ia a cltre título lilr. ljcanckr exprcssamente vedado por partc tlc scus

intcglantcs o lecc[rirrrurtto de rlLtrlc;rrcr lucro. gratiltcaÇiio. boniÍiclç:ão otl vântâgem.

Apt..lll" ()s lirrrtrior:ririos c;rie lbr'çrrr eclrnitidos para pt'cstarcl.tr serviçt'rs prolissionais

i\ Assrlcirtçlir; serào lcgiilos pcla ( ()l1s()lir-lrtçâo clas Lcis Il'abalhistas.

Alt. -l()"'O qr-rorr"rrn dc cle iibcração será dc213 (dois terços) da Asserrrhleia Ceral. em

reuniâu exlraurclinária. parit as segttintes hip(rtcses:

A. altcração do l:strtuttt:

[]. alictraçirrt rlc ltcrrs itnirvcis c gravação de ônus reais sobre os lneslnos;

('. aprrrvação ils tonrada dc crnplc'slintos flttancciros cle valores superiores a

' oelr ( l0()) salários ttlínit.tios:

[). cxtinção da Associaç;io.

A1t.49" l)ecicliclir ir cr{irrçio da Associnçãtt, scLt patrintônio, após satisfeitas as

gbriguçôcs assurrrirlas. scti irrcorporado a«r clç outri'l Asstlciaçâo congônerc, a critério da

Asscntble ia ( icrirl^

Art. 41" () exi:rcicio tlnanecir'o da Associaçiio coiucidit'it conr tl ano civil.

Art.42" O orçanterrto da Al,ll)LlSl) será uno, anrral e Çompreenclerá toclas as receitas

c clcspcsas" crlrrrporrdo-sc dc estimativa cle receita, discrirninadas por dotações e

rliscrirrrirr;rçl)o irnalíticas rJas clcspesls cle nroclo u ev16lç11Çiar stra fixaçâo para cacla órgão'

su['r-tirglh. prrl.icto or.l pt'()grAri'tíl clt 1l'lthltIho.

ss
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Arl.4 j. A Associação naio tcnr Ílnalidade lucrativa, não distribui diviclendos. nem

r;ualqLrcl paroela cjc sctt patrinrirrrit, ott clc sttas rclldas a titulo de lucro, bem como aplica

irrtcgt.ulrnetrtc rrrl tcrr.it(rritl tulcirlrrll suas rentlas. rcctllsos e cvetttttal resttltado operacional,

c\clusivillltclttc. nil nriiltutcltÇI() c tlcscnv0lvitttctlt0 clas fllialidades institttcionais'

Afl. -+4,, ()s casos 91rissos serãe rcsolviclos pela l)iretctria e ref'erendados pela

,\sscrrrhlcil.r (icral" Ílcattclo elciitl o Íirro tla []ornarca cle Pittnga pala Sanar possíveis

d[rvidas.

Ar.t.,l,5', l.stc I:slrtLrto çrrtrlrá crrr vigol nl (latÍt clc seu registro no Clartório do

Rcgistrr: C'i I ilas sJ cl icasLl I I

Ad l: [)ircc ia [.ubcz.yk

I{G: ti 11.545-li I'}R c CPF 44e' t'i71.429- 15

OAtl/l'l{:76555
$".^{""t+

Prcsirlcrttc da Associação. Vancssa Slntos
l{( i: 7.5 I -1.(r.10-7/l'lt c ('l)lj:

Membros [rundadores:

lllruattit I aisr cle I'attlit Stlt-tza

Vurtcsslt .\ pilre cidir tltls Sltttttts

Victirril ( lrrolittc tlos Sittilos

o
Ftr^àaêÁ
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A't A t)t,. AssIiMIil.EL\ (J[]ttAt- t)ti ('()Ns't-l'l''t;l(lÃo DE ASSoCIAÇ o0)

Ata cla assel'nbleia geral dc c()nstituiçào cla Associação Pitanguense de Desportos -

APlDiiSP realizada no tlia l6 do mês dc março do ano de 2019.

Aos dezesseis dias do mês cle março d<l ano de dois mil e dezenove as dezenove horas e

trinta minutos. r.lo pleniu'io da C'ânrara Municipal tle Pitanga, à Av. Visconde de

Guarapuava. i I I . nesta cidade, reuniram-se em assembleia geral de constituição e

fiurdaçào os senhorcs menrbros fundadores da Associação Pitanguense de Desportos -

AI'}ll)t,SP. l'oi escolhido o Sr. lrabrício Barbosa Ribas, brasileiro. casado, professor,

portador do CPI' 76q.156.709-04, resi<lente e domiciliado à Rua Arthur Melh,598 -
AP-01. na cidade de Pitanga. Estado do Paraná para presidir a reunião, convidando a

ntim. Ale.rarrdra Zilce Buchmann l{ibas. brasileira, casada, médica veterinária. CPF n.o

006.ti13.4q9-13. ('edula dc lclcntidade n."7.515.143-7/SSP-PR, residente e domiciliada
à llua Arthur lV{ellr^,59t1 ,\l'-01^ na cidarle clc Pitanga. Estado do Paraná, para

sccrctariar a sessito" o qr.re aceitei. Iroi licla a «rrdern do c{ia, para a qual fbra convocada

esta assemblc'ia gerrrl e que terr o seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto dos

eslatutos sociais: b1 constituição e Íirndação deÍinitiva da sociedade; c) eleiçâo da

Diretoria c do (lonselho [;iscal; d) outros assuntos relacionados con'l a constituição e

lunclação ,.la arssociaçâo. Apris arnplo dcbatc cntre os prcsentes com explanação sobre os

oh.ictivos da cnti(lacle Í'oi aprovacla a Íiurclaçào cla associação. que receberá a

denonrinaçiro de Associação Pitanguense de Despor-tos - APIDESP. Iniciando-se os

trabalhos, o Presidente prucedcu à leitura clo projeto dos Estatutos Sociais, cujas cópias

.já haviarn sido distribuídas previamente aos presentes. Ii'inda a leitura. o Presidente

subnreteu-o. artigo por artigo. à apreciação e discussão e. em seguida, à sua votação,

tcuclo o nresuro sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações,

lnílntenrl() rr tctll seguirrtc:

r.]s1'A1't]1'O t)Â ASSOCIA('ÂO PtTA(;t-]ENSt. t)L DESPORTOS - APIDESP

Capítulo I 
_

I)A I)T.]N()MINA(]Â(), NA'TI'RI.]ZA. SEDE, F'TNS E DURAÇÃO

Art. l" .\ ,Asstre iirçiio [)illrrrsrrcrrsc rlc l)csl"rortos Al)lDt)SP é pessoa .jurídica cle

tlitctl,r Pt irirtl,r. constiltritlit nir lorntir tlc s,rcicrl:rtle civil clc l'itts rtilo ltrcrrttilos. c()nr iluton()lllia

adnlnrislrativa e llrranecira. r'cgcrrtlo-sc ltclo prcsente Iistatulo c pela lcrgislação quc lhc ftlr
nplicar.'cI

Art.2" A Associação tem sede e foro na Cidade de Pitanga" Estado do Paraná, na

C'aetano Multltoz cla Rocha. 1350.

Âr-1 l' A Âssoe irrçilo le'rri por' linalitlirtle Íi,rrrcrrtar () c:sportc n«r ânrbit<l rnunicipal,
lcriional c cstltlrral. o rlrrc corrsiritirii prirrciplln)cntç ent:

| .- coorclcrttar a priitica tlr,: csprlrtcs crn ârnhito rrrrrrricipal c regional, benr cornr'r outras

tttt,tlitlitl:rtles esllr.rrtivas. irtcentivalttlo sua clilirsàrt c aperl'eiçoanrento enl todos os niveis:

ll - pr()ttlr)\'cr a rcalizaçr:rt, r'lc li!,as, eíulrllc()r)ilt()\. [rlt'ncitr: c ()utroe cvctrtos;

li,
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lll - «lcscrlrvolvcr c inccntivar a nrclholia tócnica c organizacionaI das

desportivasi

l\1 - corrtr-ilrtrir'pala tr pr()grcss() c altralizaç:io técrrica e rttatet'ial dtls sctts tlliados:

V , ltrtrr'u«rvcr carrrparrhas cclrrcacionais. prirrcipalrncntc para a juvcntude. inccntivando

ll()r nrci() tlc lraballrtls llrtrnrocitrruris ()u ()r.rtro qualquer meio possível o voleibol e outras

rrrodn I ida«lcs cs1'loft i vas conlo cspetác u lol

Vl - criar't'rrr llirrtit:ipar'" clc Íirrnra clirctir. eorr.iuntirnl(rlrtc corn ór'gãos otiçiais c/r-tu rtão

q()\,§nrilnlentirl. rrl clab,rlirçiro tlc proieltrs. t;rre brrst;rrerrr insliltrir csctllas cle irriciação espotliva.

Vll - Plorn,rr,cr cvcnt(.)s tlc tirriilcr strcial^ cLrltrrral c rccrcativo.itrnttl iios seus associados:

Vlll - atual cletiva e cllÇazrnente junto aos patrocinadclres ern relação aos eventos

esportivos om quc a Al'}lDh.SP esteja participando ou eventos realizados pela Associação.

lX - buscar os recursos necessários. se.iam da iniciativa privada, dos poderes púrblicos

municipal, estâdual e Íederal ou de iniciativa própria, além de organismos pírblicos ou privados

nâcionais ou internacionais. para aplicação nos progranlas. projetos e eventos que a APIDESP
csteja c'nvolvida.

IlarágraÍ'o único * As normas de execução dos princípios fixados neste artigo serão

prescritas nos rcgulamentr:s, reginrentos, rcsoluções. instruções. portariâs, boletim oficial, nota

oflcial e avist.ls.

Ârt.,l" Nu corrsccuçlio rlc trtis oh.iclivos. u Âl'}ll)l;SI'}poclcri ct'ctivar tlabalhos dc

atcndinrcnto. crrsirro. pestluisa e prrbliclçrics. lrcrrr corno participar na Íirrmação de pessoal

!écrrrco lclacioruttlos ctlrtt scus llrts.

Art. 5" A lirrr tlc ctrrrrprir suas llrralidaclcs. a Al'll)[iSl) sc orgarrizará ent tantas unidades

cle prcstaçiro tlc serviços. tlerrorriinatltrs dcpartantcntos. quantos sc Ílzcrcnt r)cccssários. os quais

sc rcltcrat() por rc{ittrcttlos itttcrtrcls cspccílicos.

Art. 6" A Âssociaçào poderá Íirnrar oonvêrrios ou Ç()ntratos e artiÇular-se. pela forrtta

corrrerrierrte. corn tirgã«r ()u entidadcs, pútrlicas ou privadas.

,\rt . 7" ( ) llrazrr dc tlrrração cr intlctet'nrirtado.

()apitulo II
DO pA'r'RrMÔNr0, SrJA CONS'ilTt'IÇÃO E tTTIL|ZAÇÃO

Art. 8" O patrirrrônio da Al'}l t)l:SP sc,rá colnposto de

dotaçircs ou srrbvenções evcntuais, diretamente da [Jnião, dos listados e Municipios ou

atravós <lc tirgàos l)Írhlicos cla Aclrninistração direta e indireta;

rtrrrílitrs, corrtribtriçircs c subrcnçr)cs ilc enticlarlcs pírbliclrs e privadas, nacionais ou

estra rrge i ras.

il

ilt doações ou legados;
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lV. produtos de operaçõcs clc crédito, intcnras ou cxtcrnas. para financiamento

at ivitlltlcs:

lcrr.lilttcnltlt (lcc()r'lcntes rlc litrrlos. itçõc's rrrr papi'is Íirritrrcciros de stra propriedade:

rL'ndÍrs enl scu Íitr rrr constittriclas llor lclceirosl

rerrdinrçrrtos clecorrerrtcs clc títLrlos ações ou papéis finíurcciros de sua propriedade ;

usuíiuto que lhes Íirrenr conleridos;

.itrros battcáritls e otttt'as rcceittis cle eapital;

valtrrcs lsce [)idos tle tcrcciros ct]) pagiullento dc sc:rviços ou pt'odutos;

crrrttril'lrriçâo de scus associailos.

Parágralir úttico. As rcnclas cla Associação sonrcnte poderão ser utilizadas para a

rnanuterçâo de seus ob-ictivos

('apírulo II I
t)À 

^t)M 
tN ts't'R.A(rÃ()

Art. 9o A Associação tenr conro órgãos cleliberativos c adnrinistrativos a Assembleia
Geral. A I)irctoria e o C)onselh«r fiiscal.

Art. 10" A Assembleia Ceral, órgão soberano cla entidade, será constituída por tdos os

sócios cm pleno gozo de seus clir«l itos estatutários.

Art. I l" São attibuiçõcs cla Assenrtrlcria (isral:

I - clcgcr rls rnernl'lros tla l)iretoria c do Clonsellro Fiscal e seus respectivos suplentes;

ll - elaborar c apr()vilr o l{eginrento lnterno da APIDBSPI

lll - deliheral sobrc o orçarrrcrrto arrual c sohrc o progranla dc trabalho elaborado pela

l)ircltllirr. otrr itlr, lrlcviiuttctttc rluirrt{) r)rltrclc. o ( trtlsçllto [:isclrl:

l\'- erllttittitt o t'tlrtlrit'i,r tla [)itc:ltrri;r c tlclihcrar sot.lre o balançcl e as contas, após

pârccL:r tlo ('r.lrrscl lro It isci.rl :

V - dclibcrar sotrrs a çonveniência de aquisição. alicnação ou oneração de bens

l)cltcncçntcs li Asstlciaçliol

Vl - clecidir sohre a reÍirrrna do pr.eserrte [',statuto:

Vll - delibcral so[rre l)r()p()§til rlc abstlrçlio t:»u incorptlração de outras entidades à
AssociaÇào:

Vlll - rtrlorit,ar ;r ce'lebração çlc corrvôrritrs c acurckrs com entidades públicas ou

1rlivarias:

l\ - tlcci<lir sottrc it c\lillÇii() rla Âssociitçiio r o (lcslirro ikr patlirnônio.

vl.

VII,

vilt.

tx.

X.

xt.
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Art. 12" A Assernblcia Geral se reunirá ordinarianrerrte no primeiro trimestre

arto. quando cortvoca«ler pclo seu presidente, por seu substituto legal ou ainda por no mínimo
tlc scrus menrbros, plara:

a) lorttar c()nllccinrt:r)to dir dotação orçanrcrrl/u'ia e plarre.ianrento de atividades para a

Assoc iaçào:

bidclibcrar sohrc tt rclattirio apteserttado pcla [)irctoria sotlre as ativiclades rcÍ'erentes ao

exercícir.l socilr I qrcerraclo.

Âr1. lJ" A Asscrnblcia (ieral se rc'unirá extraorclirrariarrrerrte quando convocacla:

| - por sctr I)residcnte I

ll - pcla [)iretoriir:

lll - pelo Corrsclho Fiscal:

lV - por l/3 tlc scus mr:nlbros.

Arl. 14" A cottvocaçâo clas reuniões ordinárias ou extraordinárias será feita mediante
ctlital- ctlrn pauta dos assuntos a serem tratados. a ser flxado na sede da entidade. com
antecedênciil ntínima cle oito (8) dias c correspondôncia pessoal contra recibo aos integrantes
dos tirgàos de administração da Associação.

§ l" As reuniões rlrdinárias instalar-se-ão em primeira convocação, com a prosença

rnínirna de dois lerços (2/3) dos irrl.egrantes da Assembleia Geral e ern segunda convocação,
trinta (-l{)) rnilrutos ap<is. corrr qtralcluel nirrnero tlc prescntes.

s\ 2" As t'cttttirics crlratrttlinririlts instalitr'-sc-i'io, cnr prirtreira convocaçào, corn 2/3 (dois

tcrços) tlos intcsrarrtcs da Âsscrnbleia (ielal c, cnl scguncla convocação. trinta (-10) rrrinutos

ap(is. Çolll rttaioria absoluta rlos irrtograrrtcs clo rsleridtl rirgão.

Art. l5'' A Dirctoria é cornposta dc:

I - l)r'esicle rrlc.

ll - V ice-[)rcsitlr.rlttc:

lll- l" Scercliilio:

lV - l" I'esoureiru;

l)itliigritf ir Ítrtico. ( ) tnitttdatltr <los itrtcgrarrtcs cla l)irctorilr serti de quâtro arros, pclrrritida
lr leclcreiio.

At-l. l(r" ()r:()ncrl(l() \'ir!r,it cnr r;rralr;Lru curuo rlc littrlar cla I)irctoria, caherá ao respectivo
sLrplcntc substituí-lo ate'tr flrrr tlo pcrÍtrdo para que lili cleit().

Art. l7o Ocorrendo vaga etrtre os integrarrtes suplentes da Diretoria" a Assembleia Geral
sr; retrnirá no prâz.o rnáxirno de trinta dias após a vacârrcia. para eleger o novo integrante.

ArÍ. ll(' ('()n'lpctlr à [)ireloria:

1
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I - clatrorar c o.\ccr.rtâr () pr'()grarna artual t1c' ativiclades;

ll - clabtllal e ll)rcsr: ntlr ir A\scrlrblcirr ( icral o rclattiritt attual e o respectivo

clernortstritliro de rcsultarl,rt tl«r crcrcício tindor

I I I - elalttlrar o ()r'çll nrent() cla rccc ita e despesas para o exercício segu intc:

lV - elahorar rrs regirrrcnlrrs internos da c de seus del)ar-tatnentosl

V - crrlrosar-se oorn irrstituiçr)es pÍrblicas c plivadas. tanto no País comcl no exterior,

para nr[rtua colaboraçâo cnr ativitlatlcs tlc itttcrcssc cornurlt.

Art. lt)" ()orrrpctc ao Prcsidcrrte;

I - r'cprcse rrtar a Associaçâo.jrrdicial e cxlra.judioitrlmonto;

ll - cunrprir e Í'uzer crrrttpril cste listaluto c os «lcrrtais rcgiÍnentos internos;

Ill - cortvocal c prcsirlir:rs rerrrrirics rla [)irctoria:

IV - clirigir e superl'isronar [()clas as atividades cla Associaçiio:

V - assirtar quaisclLrcr clocurlerttos re lativos as opcrações ativas da Assooiação;

Vl - dr:sigrrar arrxiliarcs para tirnçõcs cspecilicus.

,\ rt. 2()'' (' ()nr petL' ao V iccr- l)r'esider rte :

| - substituir o Preside ntc clnl suâs Ízrltas ou inrpeclirnentos;

ll - irtrriliar o Prcsidcntc em suas atribuiçircs.

Art. I l" ('otttpetc ito l" Sccrctiirio:

| - sccrctarinr irs rcrrrriilcs tlus Assernblcias (ierais c da l)irctoria e redigir atas;

ll - cadastrar eis cslrrdanlcs eÍrrentes que prL)ÇurÍrrcnr a z\PIDESP para lins dc estudo do

caso e possívcl lllestação clc a.iudal

lll , rrrarrtçr'()rgani/ir(lil il \cclctaria. Ç()nl rls rcspcctivos livtos e correrspclndências:

lV' - srrtrstiluil o Vicc-l)rcsiclcntc cnr suas laltas c intpcditnentos.

Art. ll" (lorrrlrcle ao l" l csorrrcirrr:

| - urrccurlar e contahiliz-ar as c:<lntribuiçiles. r'endas. auxílios e dorrativ«rs efetuados à

Associaçiio. rnlntertdcl crrr clia a cscrituraÇâo:

ll - ell'ltrar os paganrcntos tle todas as otrrilraçôes da Associação:

lll - aconrpanhal e srrpcrvisir)nÍrr os trabalhos cle ccutabilidade da Associação,

corttratatlos conr [)r()flssiorrais lrabilitatlos. cuidanclo para clucr todas as obrigações í'iscais e

trahaIhistas se.janr dcvitlulnente ctrrrrpriths em tempo hiibiI:

lV - aprcscntar relatrirros cle lcccitns c despcsas, scnrprc qr.rc firrcrrr solicitadas:

\-1'
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V - aprescntar o relatório Í'inancciro para ser submetido à Âssernbleia Geral;

Vl - irprcscrrtilr scrucstrllntcnte () []alarrqelc eis receitts c despestus aei Clonselho lriscal;

Vll - puhlicar alrrralrrrr-nle a clourorrslração clas rcceitas e despesas realizadas no

crçrc ic io:

Vlll - çlabortr. c()nl trasc rro ()rçanlanlo rcalizad<; no exercício, â proposta orçamentária
ptra u crcrcicio scglrirrle r sel srrhrttclicla zi l)ilet,rritr. pirrir postelior apreciação da Assernbleia
( icra l:

lX - urarrtcr toclo o rrrrnre niri,ir crrr cstllrclecidrr clc credito:

X - conservar sob sua grrarcla e responsabilidatle, todos os dclcurrrentos relativos à

te srtrrralia:

XI - assirrtr. cru coniurtlo ctxrr o Presidentc, t()dos os chcclues ernitidos pela Associação.

Art. 2,1" 0 (lorrsclht> lriscal seri r]onstituí(io por Írês rnerntrros el'etivos e um supleute,

scttdtt asst'lciacl<.ls t:trr plctto 11ozo de suas plerrogativls cstatutárias, eleitos pela Âsserntrleia

Celal. pclnriticla aperras unra rcconduçiio"

§ [Jnic.r () rrranclato tlo C]onsclho Iriscal será coinciclente com o rnanclato da Diretoria.

Àrt. l""l'' ()corrçrtclo valiir enr clualcpter'Çírrp.() do lilrrlar rlo Conselhr: [riscal, cabcrÍi ao

|csl)r:cli\o strlllerrte suhslittrí-lo ate'o ilrrr (l() nliilrdil[() pa|a c[ral liri cleito.

Art. l5'' ()corlcrrdo r,agrr <lc srrplcn{c rlo ('orrsellrr ltiscal- ea[rcrá ao Conselho Fiscal

irrr.liçar trrrr lrssociackr para assrrrlil a vag,a alé o tcnnino do ntartriato etn vigência.

Ârt. 16" (,'or.rrpetc ao (lorrsclh«.1 Fiscal:

| - e rarrrinul os rkrcun.rcrrtr)s e livros de escritLrraç2io da enticlade:

ll - cranrinal o hallrncç1c serrirstral aPrescrLlarlo liclo'l'csr,rurciro" cipirtando a respeitoi

III - apreciar os balanços c inverrtárii-rs que acompanhârn o relatório anual dfl Diretoria;

lV - Opinar sobrç a aqrrisiçào. alienaçào cr oÍleraÇão de bsns peftencentes à Associação.

[)alag,raÍir ulrico. () ('onsclho Í]iscal reurrirrsei-ír â cada seis (6) nleses §

cr( nr<llil i rritriar ncntc. seÍn pt'c t1 trc trcccs"iirio.

Capitukr lV
DO§ REQIISITOS PARA Ar)MIS§ÃO, DEMTSSÃO E EXCLUSÃO DOS

AS§OCIADOS

Art. J7o A Associaçào será constituída por número ilinritado de associados, não

poderrdo làzer clualquer clistinção ern razão de cor, riçxo, r'açil. credo político ou rcligioso.

Art. f fl'' A AssociaçÀ() tcÍlt os scguintes L:âtsg()t'ia:r cle Associa<los:

I - [undaclores:

ll
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ll - Colaboratfures:

lll- Ilcnerrréritos:

r\ l" Itrrrttlirtlorcs slio irrluelcs rluc assirralgl a a{a dc Írrrrdaçiio da Associação.

§ l" ('olabrrrittlotcs s;io;tclrrclcs arlrrriticlos rrpt'ls a corrstituiçào da Associação, su.ieitos ou

rrrio a contrilrrrição rtrcrtsal. l)or (ll'c ç'-,r rltr Í.)irertolia Exccrrtiva.

§ ,i'' Berrentcrilos stio todas as pessoas Ílsicas otr.juridicas que tenham prestado ou

cslc.iarn prcslarrclcl relcvanLes serviços parâ o dcsenvolvinrento cla Associação.

Art.29" l)ítra it acllttissàr: dc ass«rc,iado henenrérilo, será exigido o voto concorde da

ntaioria sinrples dos prcsentcs à Asscrrrblcia (ieral. por pr()postÍl clevidartrente justificada pela
l)ircloria I irccutiva.

Ar1. -l()" l.: pr,rnriticlo ao associad«r solicilar n stra tlerrrissão cla Associação, mediante
aviso por csclilo ao l)irctor' Í)rcsidente.

Ca;litukr V

tx)s r)tRtit't-os u t)BVEItIrs t)Os ASSoctAD()s

Art. -l l" Sào direitos tlos Ass«rciados:

I parlic,ipal ilc l«rdas as ativid:,rdcs cla Associaçtirt;

II gozar tlc Íoclrs as \:ilntasens e lrcneÍlcirls proporciorrados pcla Associação;

lll l)articillur rlas asserlble ias rclais c extraortlirrhrias. conr clireito a voz e votol

lV ' votar c sel votaclo para cargos eletivcls cla Associaçào.

Alt. ll" Sâo dcvr,rcs dos Associatlos:

| - co«rpcrar llala o tlcsurrvolvirrrcnlo cr rrraior lrrestígio da Asstlciação;

II etunl'r'ir as disprrsiçous cst;rtrrtiiritrs c regirrrcrrlais.

lll - acatar its dclcrrnirrrtçt)cs da l)iroloria I:reculiva:

lV l)ag,ar ponluÍrlntcrnte as contribuiçiles rnerrsais cluc lhe sejarn atribuídas:

V - z-elar pelr, bortr rrornc da associaç:io jrrrrt<l n cotntrrticlade .

Scção I
DAS I'ljNALIDADIiS

Art. .l-1" Os associados lirttdadores e colaboradorcs estão sujeitos às penalidades

srrcgssivas cltr advcrtêrrciir. susperrst'io o exclusào. nos casos dc:

I ausêrrcia o três irsscntblciirs gcrais c<lnsccutivits scnr.iLrstiÍicativas;

ll - inliirrgir os prirtcí1lios ctieos rpre l)ar.ltarlr a corrdula rltls associaclos clentro e fora da

Assoc iaçào:

ffiffi
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lll lcvar a associaçào ti prática clç atos.|udiciais para obtcr o oulnprimcnto dc

obrigaçcies por clc cotttraídas;

lV irrirrlinrltlência crrr rclaçiir) ao pagarnurto de stra contribttição anual. referente ao

ctcrrc ic io tuttet'ior:

r\ l" ('onrlrctc ii I)irctoli:r I:recrrtivir ir irplieaçi)., clas ltettttlidadcs dc advertôncia.

suspe rr»iio otr cxÇlttsiitt clo associittlrr.

§ 2' A penalidaclc dc exclusão será aplicada, ouvido previamente o acusado, cabendo

dessa decisão rccrrrso à primeira Assernbleia, Ordinária ou Extraordinária, que vier a se realizar.

r\ -1" () r'cctrrsrr dr.:roii scr lirrrnLrlurlo pclo assoeiackr cxclttídtt, rlo prazo cie l0 (clez) dias

tla tlir'rrluaçi'Ítr rlrr tlc:cisito c tcrir cle ito sttsllertsivo.

§ 4. A cxclusão do associado só será adrnissível havenclo justa causa, assim reconhecida

cm procedimento que assegure o direito de defesa e de recurso, pelo voto concorde de dois

terços clos presentes à assembleia especialmente convocada para este fim, não podendo ela

deliberar, ern prinreira convocação. conr menos cle um terço dos associados.

§ 5" ()uarrtlo o inli'ator t'or nrc'rnbro da diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, as

penalidadcs cle advcrtôncia. suspenslio c exclusr-io, scrão aplicadas pela Assenrbleia Geral.

Capitulo VI
DAS t)ISPOSIÇc)1lS GEIIAIS I,r TRANSITORIAS

Art. .11". ( )s stit ios c dirigentcs da Al'}ll)l:St' nilo respoltdetn solidária nem

strbsidilliarrre nlc pclus obrirlrtçr)cs «lu Lntidade.

Alt li" ,,\,.\ssociirçào podclii tcr ullr lLcgitttcrtto lttlerrtttl, cltlc apr<lvadcl pela

Asscuttrlcia Ccra l. d isc ipl i ttitt lt t, scLt fitttc iottanlctlt().

Art. i(r" .\ Dirctoria c o Conselho t"iscal elegerào seus presidentes na primeira reunião

subscquentc à escolha dos tttcsttttls.

Art. -i7'()s cargos clos rirgiios dc atlrnirristração da Associação não são retntttrerados,

sc.ia a tlLtc lítulo lirr. llcarrdo §\l)r'essarncrltc ledadtr por pilrte rJc sctls illtcgralltes o recebimento

clc r1ua lr;uer I Lrcro. grati Íicaçàrr. botr i licação t'rtt vatltagenl.

Art .lti" ()s hrrrcioni:rlitls tluc làrern admitidos para prestarem scrviços profissionais à

Associaçrão scriitt rcuicltls pcla Ciorrsoliclaç:iio tlas l.cis f rabalhis{as.

,\r'l ic)'' () tlrr«rturr <lc dclilreraçào scrii tlc 2i-i (rklis tcrços) da Assemtrleia Ceral. ent

rçLrrr iiio extlarrrrl i rriiria. l)ar'ír as :curr i tt(cs h iptilcsc::

A. alteraçào d() lrstatut():

B. alicrração dc bcrrs irnovcis e gravaçito clç ônus tcais sotrre os rr)esmos;

('. aprrvação rle t«rrnada dc ernprcstirrros Ílrranceiros de valores superiores a cent

( 100) saliirios rtrírrirtros:

[). cxtinçâro da Associação.

"fs
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Art. 40o Dccidida a cxtinçã() da Associaçãti. scu patrimônio. após

6briu1çircs nsstrnriclas. serii irrcor'pot'arIr ito tic otttt'a Associaçito cottgênore. a critério da

Asscmblcil (iclll.

Ar1. 4lo () cxcrçício Íinartceirtr da Associação coincidirá com o ano civil

Aí. 42" O orçanrento da APIDESP será uno, anual e compreenderá todas as receitas e

dcspcsas. compondo-se de estimativa de receita, discriminadas por dotações e discriminação

analíticas das clesllesas de rnoclo a svidenciar sua Íixaçào para cada órgão, sub-órgão, projeto ou

programa de trabalho.

Art. 43o A Associação não tern Í'inaliclade lucrativa não distribui dividendos, nem

qualquer parcela de seu paÍrinrônio clu de suas renclas a título de lucro, bem corno aplica

integralnrcnte no território rracional suas renclas. recursos e eventual rcsultaclo operacional,

cxclusivarrrcrlte. na nlanutençiio e desc'nvolvimcrnto tlas Íinalidadcs institucionais.

Art.44o (-)s casos ornissos scrâo rcsolvidos pela Diretoria e referendados pela

Assernbleia Crsral, Íicando eleito o Íbro da Comarca de Pitanga para sanar possíveis dúvidas.

Art.45':'lrslc lrsllttrtr) cntrarii errr vigor rra clata de sc,u registro no (lartório clo Registro
('ivi I dirs Pcrssrxts .ltrrírlicas.

A seguir. o l)rcsiclente cleclarou detrnitivamente fundaclâ e constituída a Associação

Pitanguense de Desporlos - APII)ESP, procedenclo-se. então, à eleição da Diretoria e do

C'onselho t'iscal. para o primciro período de gestão, que chegou ao seguinte resultado:

DIR[..TOttlA: Presidentc Vanessa Aparecida dos Santos, trrasileira, convivente.

prrrÍ'cssrrra. portadora do llG Nt{" 7.513.630-7/PR e CPI| nro 036.791 .229-50, residente

e donriciliado ii R.ua.kriur l)essoa 571 Vila l'lanalto. ncsta cidade. Vice-Presidente: lgor

Gabriel Krugcr Poteriko. brasileiro, solteiro. estudante. portador do RG 14.953.231'

0lPI{ c CPF: 0.52.603.569-2(r. residentc c clonriciliado à Rtur Sebastião Leme, 160.

celttl'o. nesta cidade. SecreÍtirio: Alexanclra Zilce [Juchmann Ribas, brasileira, casada,

medica veterinária. CPli n." 006.813.499-13. Cédula de ldentidacle n.u7.535.143-7/SSP-

PR. resiclerrte: c domiciliado à llua Arthur Melh. 598 -- AI'-01. nesta cidade. "l'esoureiro:

l.ilian Lcniua c1c l.inra l':itclw'cin. brasilcira. casada. dentista, portadora do RG no

1.146.'268-4l1']Í{ e (ll'l'' n" 0il.6.l7.tl:i9-93. resiclerrte c clomiciliada na Rua Maria B.

Granclc 4ó4 Ccntro. nesta cidacie. CIONSH,FIO FlSCAl.: membros efetivos. Rhuana
'l'haisy de Paula Souza. brasileira, soltcira" Portadorado RG n' 11.155.968-6/PR e CPF

n" 083.733.439-0:i. residente e domiciliada nesta cidade, Franciele Serafim dos Santos,

brasileira. solteira" portaclom do RC n" 10.036.496-4/PR e CPF nr'073.603.7A9-25,
rcsiclrntc c clonriciliada rresta cidade. Victória Caroline dos Santos, brasileira, solteira,

csttrrlantc. portaclora do l{(i. n" 14.440.651-6/PIt e CPf nu 071.271.399-97, residente e

donriciliada nesta cidade. e pnra ulenrbro suplente do Conselho Fiscal Neli Cristiane

Ribeiro. brasileira. casuda, prot'essora, Portadora do RG 6.901.878-5/PR, CPF no

925.116.519-04. rcsidente e domiciliado nesta cidade. 0 Presidente. após apurados os

eleitos, cleur-lhcs imediata posse. para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta

clata.

iô!$'
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Ficando livre a palavra e como ninguem dese.iasse usá-la. o Presidente suspendeu a

scssào pclo tcmpo nlrcessário para a lavratura dcsta ata. o que eu fi2, como secretário,

ent tr0s vias clc igual teor. crn l() Íirllras e. após reaberta a sessão. a mesma foi lida e

aprovacla e scgue assinada pclo Presitlente Eleito da Àssociação, por mim, secreuírio e

por toclos os demais presentes, que passam a ser considerados membros fundadores.

Pitanga. I (r de março de 201 9

&*$'.tá
Vanessa Santos

Presidente

AI I-]uchmann Ilibas
Sccretáriar

I\4embros Fundaclores

Nonrc

Alexarrrlra /.i lcc llLrchrnaru Ilibas

Alexarrclrc ('arkrs liuchurartu .lr:rrior'

Mirian ('anrila Rinde Portugal

Ncli ('ristianc Ribeiro

Ithrrantr'l'aisy clc Paula Souza

Vancssa Aparccida dos Siutlos

Victoria ('arolinc dos Sanlos

APONTAOO NA DATA DE HO,E, àS 10,30 hS.-

PRO'íOCOLO n" - 33.040- LMO N'

. ZITOMIR ANTUNES -
IZABEL A. ANTUNES -; - BEL. PAULO R.,TNTUNES

('{ lfl:$ril:o. 1 t.en.. l,rlÚ.\Ilil: ILIN:t.N: lrlÍt t.ttt:.\t:La, 3-tttl: f^rrl:? :.tilt: Ü.4,lill

e

AV0,RI}ALÃO n"-322- fts. -58- LV- A-9 - P

Pitanga, 04 dejulho de2019
- ír'Z'n-t^--

I'ranciele SeraÍlm dos Santos

Igor (iabriel Knrgcr Potcliko

I-.iliarr l.cnara dc, Lima [:]itelwein

Beatriz Pauluk cJa Sih'a

Fahrício lJarhrsa Ribas

í ,lr.l É,;^t**,§" il;l";^*
I rtaô

RÉ(,!§ÍRTO Dl: T.TT.,LOÜ E

Rur: C..rno Xrhh4 d. Râch. l7O íon.!
El'utl;

cI66(. IHÍ$(
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CúÍlÍole
yf(hX,Píblà

Cmstlê eit? sdc !0
tilt rr,fuHpil com tí
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ATA DE ApRovAÇÃo oE AT.TERÂÇÃo rsrarurÁnra

Ata da assembleia geral extraordinária da Associaçâo Pitanguense de Desporlos -

APIDESP realizaila às dczenc'rve hora:i do dia dezessete de agosto de dois rnil e

dezenove, em primeira convocaçâo, em suál sede. na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
1 350. A convocaçâo se deu com base no Estatuto vigente e o quórum f'oi obedecido
conÍ'orme assinatura dos presentes ao Íinal desta ata.

l)ando inicio às deliberações, lbi Iida a pauta da reunião que e a seguinte: Aprovação de

alteração estatutária sobre a Secle da Associação.

Foi deliberado o primeiro item da pauta. o qual resultou, depois da leitura do projeto do
novo Estatuto, e esclarecidas alguma-s dúvidas, na sua aprovação unânime. Necessário
salientar que neste item fbram aprovadas pela Assembleia Geral conjuntamente:

a) ll{ttclanç:a clo Endereço da Sede para Rtn Arthur Mehl,598. AP-01. Bairro Cenrro -.

Pitanga. Paraná

A nova redação do artigo 2o do Estatuto passa a ser a seguinte:

"Art 2u. A Associação tent sede e foro na Cidade de Pitanga, Estado do Paraná. na Rua Arthur
Mehl, 598, AP-O1, Bairro Centro.

A aprovação da alteraçào estatutária se deu conr base nos critérios do Estatuto vigente.
pcÍrnanecendo em vigor os dcmais dispositivos não modit'icados do último Estatuto c
então Íiri dada a palavra aos prcscntcs. porénr como ninguénr quis tazer uso da palavra

foi dadapor encerradn a pauta.

'l'ettdo c'sgotar"lo a lraut.I do dia. o Sr. Presidentc cr)cerrou os trabalhos às 19h45. A ata

vai por mint assinada. sec:retário clos trahalhos e pelo presidente. resptlnsáveis pela
condução dos trabalhos c pcla ticl transcrição do ocorrido na reunião.

Pitanga" l6 de nrarço de 2019.

.%e-l€
Vanessa Aparecida dos

Presidente

Santos

I

Secretária

Itibas

trs.r)
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RETATóRIO DAS ATIVIDADES DESENVOTVIDAS

NO ANO DE 2O2O

r- TDENTTFTcAçÃo DA tNsnrutçÃo:

Nome: Associação Pitanguense de Desportos - APIDESP

CNPJ: 34.828.366/0001-75

Endereço: Rua Arthur Melh, 598 - AP-01 - Centro - CEP: 85200-000 - Pitanga - PR.

Telefone para contato : la?l 9983, -a1a5

E-mail: a pidesp@gmail.com

Representante legal:

Nome: Vanessa Aparecida dos Santos

Cargo: Presidente

It . OB'ETIVOS ESTATUTÁRIOS

Art. 3e A Associação tem por finalidade fomentar o esporte no âmbito municipal, regional e
estadual, o que consistirá principalmente em:

il.

ilt.

tv.

V.

coordenar a prática de esportes em âmbito municipal e regional, bem como outras

modalidades esportivas, incentivando sua difusão e aperfeiçoamento em todos os

níveis;

promover a realização de ligas, campeonatog torneios e outros eventos;

desenvolver e incentivar a melhoria técnica e organizacional das atividades

desportivas;

contribuir para o progresso e atualização técnica e material dos seus filiados;
promover campanhas educacionais, principalmente para a juventude, incentivando
por meio de trabalhos promocionais ou outro qualquer meio possível o voleibol e

outras modalidades esportivas como espetáculo;

criar ou participar, de forma direta, conjuntamente com órgãos oficiais e/ou não

governamental, na elaboração de projetos, QUê busquem instituir escolas de

iniciação esportiva.

promover eventos de caráter social, cultural e recreativo junto aos seus associados;

atuar efetiva e eficazmente junto aos patrocinadores em relação aos eventos
esportivos em que a APIDESP esteja participando ou eventos realizados pela

Associação.

buscar os recursos necessários, sejam da iniciativa privada, dos poderes públicos

municipal, estadual e federal ou de iniciativa própria, além de organismos públicos

ou privados nacionais ou internacionais, para aplicação nos programas, projetos e
eventos que a APIDESP esteja envolvida.

VI
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Porágrafo único - As normas de execução dos princípios fixados neste artigo serão prescritas nos

regulamentos, regimentos, resoluções, instruções, portarias, boletim oficial, nota oficial e avisos.
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A APIDESP - Associação Pitanguense de Desportos foi fundada em dezesseis de março do ano de

dois mil e dezenove, conseguindo sua identidade jurídica em quatro de julho do ano de dois mil e

dezenove.

lnicialmente, procura desenvolver suas atividades utilizando duas modalidades esportivas como
ferramentas, que são o Voleibol e o Tênis de Mesa. Para realizar suas atividades, a Associação

realiza parcerias com o Poder Público e algumas Empresas Privadas e também organiza eventos
para ajudar a custear seus projetos.

IV - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Em relação às atividades desenvolvidas no ano de 2O2O, a APIDESP fez um planejamento anual

com atividades de Escolinhas, competições esportivas e eventos para fomentar o voleibol em

nossa região, mas fomos prejudicados em virtude da Pandemia referente ao COVID-19, devido à

proibição da prática de atividades esportivas coletivas.

lnformação do projeto

Nome do Projeto: llTorneio Municipalde Vôleide Praia Feminino

local da realização do Proleto: Praça Sant'Ana (Praça do Redondo)

Data de Realização do Prdeto: O8/O3l2Ot9

Comissão Organizadora: Lilian Lenara de Lima, Rhuana Taisy, Aline Eggler, Alexandra Zilce

Buchmann Ribas, Vanessa dos Santos, Fabrício Barbosa Ribas e Franciele dos Santos

Obietivo

Realizar uma competição exclusiva para moradores de nossa cidade para difundir a modalidade e
promover a integração entre os praticantes do Voleibol em Pitanga.

Público Alvo

Atletas de vôlei de praia feminino moradores em Pitanga.

Capacidade de atendimento

A competição foi programada para acontecer com um máximo de dezesseis equipes femininas,
com no máximo 3 atletas inscritos por equipe. O evento foi realizado com 8 equipes.

Descrição

A competição tem como base o Regulamento Técnico disponibilizado aos participantes no

congresso técnico do evento. A competição se deu em um único dia, no domingo diaOS/O3|2OL9.
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Recurcos Humanos: Coordenação do Evento

O evento foi coordenado por uma equipe técnica formada por associados da Apidesp e membros

da UPV - Unidos pelo Vôlei, que é uma assocíação desportiva sem fins lucrativos sediada na

cidade de Pitanga. A equipe de arbitragem foicomposta por membros voluntários da Apidesp.

lnfra Estrutura e Material Utilizado

O evento foi realizado na quadra de areia da praça Sant'Ana (Praça do Redondo)com material

cedido pela Secretaria Municipalde Esportes.

Despesas de Custeio

!tem órgão Responsável

1. Recursos Humanos - Organização

2. Recursos Humanos - Arbitragem

Membros voluntários da Apidesp

Árbitros convidados pela Apidesp

3. Materialde Consumo Cedido pela Secretaria Municipalde Esportes

4. Premiação Patrocínio

5. Outros (Súmulas, Materialde Escritório) Apidesp

A taxa de inscrição foi de SKg de alimentos para cada dupla. E para as despesas do evento a

Comissão Organizadora pediu patrocínios no comércio local.

Resultados Obtidos

A competição cumpriu seu objetivo, conseguindo um bom número de equipes participantes. Na

parte financeira, a Comissâo Organizadora conseguiu patrocínios suficientes para custear todas as

despesas do evento. Os alimentos arrecadados foram doados para famílias carentes de nossa

cidade.

Fotos
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Pitanga,3l de dezembro de 2020

Secretária
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CENTRCI ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO,171 . FONE (42) 964A.1122. FAX 3646.1172
CAIXAPOSTALll CEP85.2OO.OOO PITANGA PARANA

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ESPORTES E LAZER DE PITANGA

DEcLARnçÃo

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade: AplDESP -
Associação Pitanguense de Desportos, com sede na Rua Arthur Melh, 59g - Ap-01,

Centro, município de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no CNpJ 34.g2g.3g9 /OOOI-75,

encontra-se registrada no Cartório de Títulos e Documentos sob o protocolo n" 33.040,

Livro A-04, Registro n"522, Fls. 58 em 04/07/201.9 vem exercendo suas atividades

ininterruptamente até a presente data, dando cumprimento às normas estatutárias da

referida entidade regendo-se pela legislação vigente no país dentro do Novo Código

Civil..

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de igual

teor e forma.

Pitanga, 04 de setembro de 2020

tL$'

SEC IO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
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WIMflT Rua Guairacá,267 - Bairro Planalto
União Municipal das Associações de Pitanga

CNPJ: 02,364.648/0007-72 Pitanga - Pr'
Telefones: (42) 3646-s742 (42) 9-99926735 ffi

Ês.a

DECLARAÇÃO DE REGUTARIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a entidade ASSOCIAÇÃO

PITANGUENSE DE DESPORTOS - APIDESP, encontra-se registrada no

Cartório deTítulos e Documentos sob nq 522fls,58 - LV A-9 , Protocolo

n. 33.040 Livro n. A-4 em 04/07 120L9 e inscrita no CNPJ sob nq

34.828.366/OOOI-75, com sede a Rua Arthur Mehl, 598, apt 01, centro,

neste município de Pitanga, estado do Paraná, e a mesma vem

exercendo suas atividades ininterruptamente até a presente data dando

cumprimento as normas estatutárias da referida entidade regendo-se

pela legislação vigente no país dentro do Novo Código Civil e as Leis

complementares do Terceiro Setor.

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de

igual teor e forma.

Pitanga/PR,03 de novembro de 2021

(,h,\
Rafael I
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Presidente gestão 2021' /2022
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CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo neste Cartório
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas o livro A-9 e dele. as fls. 58. sob número de ordem
522. em data de 04/0712019, consta o registro do Estatuto da Associacão Pitansuense de

Desnortos - APIDESP. sociedade civil de fins não lucrativos, com sede e foro na Cidade de

Pitanga - Pr., na rua Caetano.Munhoz da Rocha, 1350. NADA MAIS. Era somente o que me

foi pedido a certificar, que bem e fielmente extraí a presente.

O referido é verdade e dou fé.
Pitanga, 27 de o1rybro de 2021.

-/-V *J.arLrr^-,tn
Izabel Aparecida Antuíes

Escrevente Substituta

REPTiBLICA FEDERÁTIVA DO BRASIL

COMARCA DE PITANGA
E§TADO DO PARANA

Cartorio le Oficio
SEDE

Rua Caetano Muúoz da Rocha. 370
Fone: (0si42)3646- I 380

REGISTRO CIUL. NTULOS
E DOCUMENTOS

ZITOMIR ANTUNES
- Oficial -

IZ ABEL APARECTDA ANTUNES
Bel.- PAULO RICARDO ANTUNES

- escÍe\/entes substitutos -
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DECLARAçÃO

Declaro para os devídos fins que a entidade: APIDESP - AssocÍação
l

Pitangúense de Desportos, com sede na Rua Arthur Melh,598 -AP-01, Centro município

de Pitanga, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 34.828.399/000L-75, encontra-se em

pleno, contínuo e regular funcionamento desde o dia 04 de julho de 2019, cumprindo

suas finalidades estatutá rias.

Declaro, outrossim, que a instituição nâo dÍstribui lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes e mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto e que nenhum

membro da díretorÍa possui cargo remunerado, sendo que todos trabalham de forma

voluntária para o bem da coletividade

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas

declarações acima sob as penas da lei, assino a presenta declaração ara que produza

seus efeítos legais.

Pitanga, L6 de novembro de 2021

Vanessa Aparecida dos Santos

Presidente da APIDESP - Associação Pitanguense de Desportos
CPF: 036.79L.229-50
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